
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026
PROCESSO Nº 9900236116/2025

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Prezados senhores.
Em atenção ao pedido de esclarecimento encaminhado pela empresa Unimed Seguradora S.A.
Preliminarmente, cabe informar que o pedido de esclarecimento mostra-se tempestivo, pois foi  

encaminhado  à  CPLI  –  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  CLIN  dentro  do  prazo  estabelecido  no 
instrumento convocatório. 

Após consulta ao setor solicitante, seguem as respostas: 
1. Sim, A empresa é a favor que nos seja enviado a Fatura para pagamento (preferencialmente por 

TED)
2. 01/05/2026
3. Seria para ambos os tipos de invalidez (total ou permanente).  Em caso de invalidez parcial, a 

indenização será calculada proporcionalmente ao grau de invalidez na forma da tabela da SUSEP
4. A CLIN não é isenta de IOF.
5. A CLIN atualmente possui um seguro vigente.
6. A adesão do seguro para os funcionários será compulsória.
7. Não se aplica
8. Podemos aumentar esse limite para 80 anos?
9. Não se aplica.
10. Sim
11. 2.337 vidas
12. R$5.800,68 (cinco mil e oitocentos reais e sessenta e oito centavos)
13. Nos últimos 2 anos, houveram 12 pagamentos de indenizações por sinistros, todas pelo motivo 

de óbito. Cada indenização de sinistro foi no valor de R$5.000, 00 (cinco mil reais).
14. Sim. Como EXEMPLO para esclarecimento: Se um funcionário for admitido neste mês de março, 

o nome dele iria constar na listagem que seria enviada até o dia 05 de abril, que seria a listagem 
das vidas cobertas para o mês de março. E a fatura de pagamento seria para o dia 30 de abril.  
Correto?

15. Não haverá participação dos funcionários no custeio do seguro.
16. Ciente.
17. Não poderá ter reajuste. O valor do prêmio pago deverá ser o mesmo informado na proposta, 

durante toda a vigência do contrato.
18. Não poderá ter reajuste. O valor do prêmio pago deverá ser o mesmo informado na proposta, 

durante toda a vigência do contrato.
19. Ciente
20. Ciente.

Atenciosamente,

Marco Antônio Ribeiro
Pregoeiro


